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MENSAGEM Nº 140 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que “Revoga a Lei  
nº 18.539, de 2022, que autoriza a doação de imóvel no Município de Palhoça e estabelece 
outras providências”. 

 
Florianópolis, 26 de julho de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 897EASV6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 28/07/2023 às 15:40:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTAxMjNfMTAxOTJfMjAyM184OTdFQVNWNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010123/2023 e o código 897EASV6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM Nº 70/2023 Florianópolis, 28 de junho de 2023.

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que revoga a Lei
nº 18.539, de 2022, a qual autoriza a doação do imóvel localizado no Município de
Palhoça, matriculado sob n. 3.093, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Palhoça e cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) com n. 00995.

A proposta de revogação decorre de solicitação do Município de Palhoça que
informou não ter mais interesse na desafetação e doação do imóvel, pois adquiriu
outra área para a implantação do Hospital Regional de Palhoça. Ademais, a revogação
da Lei possibilitará a afetação do bem para outras finalidades com escopo de atender
ao interesse público.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Moisés Diersmann
Secretário de Estado da Administração
(Assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Q3M8X89C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS DIERSMANN em 29/06/2023 às 13:42:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/11/2022 - 15:38:11 e válido até 14/11/2122 - 15:38:11.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTAxMjNfMTAxOTJfMjAyM19RM004WDg5Qw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010123/2023 e o código Q3M8X89C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_018  SEA 10123/2023 

PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 
Revoga a Lei nº 18.539, de 2022, que autoriza a doação de 
imóvel no Município de Palhoça e estabelece outras 
providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 18.539, de 14 de dezembro  

de 2022. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: ROD552N9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTAxMjNfMTAxOTJfMjAyM19ST0Q1NTJOOQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00010123/2023 e o código ROD552N9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


